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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 - FCI/FUMIC. 

 

EDITAL AUDIOVISUAL – LEI PAULO GUSTAVO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, por meio da FUNDAÇÃO CULTURAL 

DE IMPERATRIZ– FUMIC, órgão gestor da política cultural municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados a abertura de inscrições para seleção e premiação de artistas de 

IMPERATRIZ, afetados pelas consequências do estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia da COVID-19, nos termos da Lei Complementar (LC) nº 195, de 08 de julho de 2022, 

(Lei Paulo Gustavo), regulamentada pelo Decreto Federal nº 11.525, de 11 de maio de 2023, 

consoante disposições abaixo: 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Constituem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

1.2. ANEXO I – Formulário de Inscrição; 

1.3. ANEXO II – Critérios de Avaliação e Pontos Extras; 

1.4. ANEXO III – Modelo de Declaração de Residência/Localização; 

1.5. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Grupo; 

1.6. ANEXO V - Modelo de Declaração de Veracidade; 

1.7. ANEXO VI – Formulário de Recurso; 

1.8. ANEXO VII – Declaração Étnico-racial; 

1.9. ANEXO VIII –  Critérios de avaliação; 

1.10. ANEXO IX –  Relatório de execução do objeto. 

 

2. DO OBJETO 

2.1 O presente edital tem por objeto a inscrição e seleção de pessoas físicas e jurídicas de 

IMPERATRIZ, excetoando-se a categoria de Longa Metragem, ao qual poderá se inscrever 

apenas pessoa jurídica estabelecida no Estado do  Maranhão, com vistas ao fomento de 

atividades artísticas e culturais, para o setor do “AUDIOVISUAL” nos termos da Lei 

Complementar (LC) nº 195, de 08 de julho de 2022, (Lei Paulo Gustavo), regulamentada pelo 

Decreto Federal nº 11.525, de 11 de maio de 2023, consiste na seleção de projetos na área de 

Audiovisual, por meio de atividades artístico-culturais de realização singular ou continuada, 

cujas propostas aproximem a comunidade dos artistas, grupos artísticos, produtores, 

pesquisadores e empreendedores culturais, promovendo o usufruto e o compartilhamento dos 

diferentes gêneros e tendências da produção, difusão, pesquisa e formação cultural da cidade, 

para ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos 

efeitos econômicos e sociais da pandemia da COVID-19.  

 

3. PÚBLICO-ALVO 

3.1 PESSOA FÍSICA, maior de 18 anos, residente e domiciliada em IMPERATRIZ/MA, com 

comprovada atuação na atividade de sua inscrição, que satisfaça as condições de habilitação 

fixadas neste Edital; 

3.1.2 PESSOAS FÍSICAS podem inscrever propostas como representantes de grupos e 

coletivos culturais sem personalidade jurídica, desde que preencham devidamente a declaração 

de grupo (Anexo IV) em nome do grupo a ser representado. 

3.1.3 Para efeito de validação da inscrição de grupos ou coletivos representados por PESSOAS 
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FÍSICAS, o proponente deverá apresentar declaração de grupo coletiva do grupo/coletivo 

Anexo IV deste Edital, com assinatura de, pelo menos, 30% (trinta por cento) dos integrantes 

do grupo, acompanhada do documento oficial de identificação de todos os signatários, 

indicando o representante legal da atração. 

 

3.2 PESSOA JURÍDICA de direito privado, de natureza cultural, com ou sem fins lucrativos 

sediada em IMPERATRIZ/MA, e que apresente expressamente em seus atos constitutivos 

finalidade ou atividade de cunho artístico e/ou cultural relacionados ao objeto. 

3.2.1Em se tratando de PESSOA JURÍDICA, com ou sem fins lucrativos, deverá ainda estar 

em pleno funcionamento e ser sediada em IMPERATRIZ, e legalmente constituída, que 

satisfaça as condições de habilitação fixadas neste Edital. 

3.2.2 Não será permitida a representação de artistas por meio de empresário exclusivo, exceto 

se for integrante do grupo e para apenas uma atração. 

3.2.3 Estão impedidos (as) de participar deste Edital, PROPONENTES que: 

3.2.4 Integrantes do Conselho Municipal de Cultura de IMPERATRIZ – COMCULT que 

tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de 

propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 

3.2.5 Titulares de cargos efetivos, comissionados, serviços prestados e terceirizados da FUMIC; 

Cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor 

tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de 

julgamento de recursos; 

3.2.6 Membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário 

(Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do 

Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 

 

4. DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE INSCRIÇÃO 

4.1 As inscrições serão gratuitas e poderão ser realizadas de forma de forma PRESENCIAL na 

sede da FUNDAÇÃO CULTURAL DE IMPERATRIZ– FUMIC, situada à Rua Bom Jesus S/N 

– Bairro Sanra Rita, IMPERATRIZ - MA, no período de 10 A 17 DE NOVEMBRO, das 

08h00 às 11h30 e das 14h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira. 

4.2 As inscrições neste Edital que ocorrerem de forma presencial, também contarão com 

intérprete de LIBRAS para pessoas surdas não necessitando de agendamento. 

4.3 Em obediência ao Art. 8, § 7º da Lei Paulo Gustavo, nº 195/08/07/2022. No caso de grupos 

vulneráveis, de pessoas que possuam dificuldades para locomoção (como no caso de idosos, 

acamados e pessoas com deficiências físicas) e para os setores de culturas populares e 

tradicionais e mestres e mestras, as propostas oriundas desses grupos poderão ser apresentadas 

por meio oral, registradas em formato de vídeo, em formato de link aberto a exibição (sem 

senhas) ou entregue em pendrive, com o limite máximo de 15 (quinze) minutos de duração. 

4.4 Na categoria Mestres e Mestras as propostas poderão ser inscritas por terceiros, 

acompanhadas de Declaração (ões) de Anuência e documento de identificação do Mestre ou 

Mestra. 

4.5 Não serão aceitas inscrições com pendência de documentação, assim como inscrições 

realizadas de forma distinta especificada neste Edital, casos em que serão desconsideradas. 

4.6 A inscrição do interessado implicará na prévia e integral concordância com todas as normas 

deste Edital e seus Anexos. 

4.7 O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério da FUMIC. 
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5. ETAPAS DE SELEÇÃO DO EDITAL 

5.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas: 

I - Avaliação e seleção de mérito das candidaturas (PORTFÓLIO), a ser realizada pela 

Comissão de Avaliação e Seleção (PARECERISTAS); 

II - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, descritas no item 

7 deste Edital, a ser realizada pela Comissão de Avaliação e Seleção (PARECERISTAS). 

 

6. ETAPA DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO POR MÉRITO DAS INSCRIÇÕES 

6.1 A fase de avaliação será composta pela análise da candidatura (PORTFÓLIO) do agente 

cultural de acordo com a sua relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural do 

Município de IMPERATRIZ, e será realizada por meio da atribuição fundamentada de notas 

aos critérios descritos no Anexo II. 

6.2 A análise compreende os critérios individuais da candidatura, bem como, seus impactos e 

relevância social em relação aos outros inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada 

proponente é atribuída em função desta comparação (os critérios de pontuação constam no 

Anexo II deste Edital). 

6.3 Nesta etapa inicial da inscrição o agente cultural proponente deve enviar a seguinte 

documentação: 

6.4 Formulário de inscrição Anexo I; 

6.5 Cópia de RG e CPF (no caso de pessoa física); 

6.6 Comprovante de Inscrição do (CNPJ) atualizado, com cópia de RG e CPF do representante 

legal (no caso de pessoa jurídica); 

6.7 Comprovante de residência em IMPERATRIZ/MA, expedido nos últimos 60 (sessenta) 

dias, de luz, água, telefone, faturas ou boletos que podem estar em nome do interessado, do pai 

ou da mãe. Quando o comprovante de residência não estiver em nome do interessado, este 

poderá ser apresentado em nome de terceiro, desde que acompanhado de Declaração de 

Residência, conforme modelo contido no Anexo III deste Edital, ou ainda, cópia do contrato de 

locação; 

6.8 Portfólio e Currículo: Materiais que comprovem a atuação do agente cultural no Município 

de IMPERATRIZ, de qualquer natureza, tais como cartazes, folders, fotografias, DVDs, CDs, 

folhetos, matérias de jornal, links da internet, outros materiais, devendo o material estar 

relacionado à categoria para qual está sendo realizada a inscrição (tanto para pessoa física 

quanto pessoa jurídica e/ou coletivos e grupos sem CNPJ); 

6.9 Auto declaração étnico-racial e documentos comprobatórios pertinentes; somente se o 

agente cultural for concorrer às cotas previstas no item 15, modelo de declaração Anexo VII - 

(seja o proponente pessoa física ou jurídica e, ainda, grupo e coletivos sem CNPJ); 

6.10 Declaração de Veracidade conforme anexo V deste Edital; 

Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do mérito 

cultural do projeto. 

6.11    No caso de inscrição de grupo que é um coletivo sem personalidade jurídica (sem CNPJ), 

deve haver declaração de grupo com assinatura das pessoas físicas que são membros do grupo, 

constituindo uma pessoa física (integrante do grupo) como procuradora que pode inscrever o 

grupo e receber o prêmio em seu nome, conforme modelo contido no Anexo IV. 

6.12 Na fase de avaliação, caberá recurso destinado a Comissão de Avaliação e Seleção. 

6.13 Os recursos de que tratam o item 6.4 deverão ser apresentados no prazo de até 03 (três) 
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dias úteis conforme inciso III do art. 16º do Decreto n. 11.453/2023 a contar da publicação do 

resultado. 

6.14 Os recursos podem ser encaminhados, presencialmente na sede da FUMIC. 

6.15 A relação dos selecionados será publicada no Diário Oficial do Município – D.O.M. e no 

site da PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ  

 

7. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

7.1 Finalizada a etapa de avaliação e seleção, o proponente selecionado deverá, no período de 

30 de novembro a 05 de dezembro de 2023, apresentar os documentos abaixo, conforme sua 

natureza jurídica, de forma presencial na sede da FUMIC. 

 

8. QUANDO PESSOA FÍSICA: 

8.1 Documentos pessoais (RG e CPF); 

8.2 Dados da conta corrente bancária da Pessoa Física interessada e documento comprobatório 

de que a conta indicada está ativa; 

8.3 Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Previdenciários junto a Fazenda Nacional; Certidão 

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (fazenda.gov.br) 

8.4 Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda Municipal de IMPERATRIZ; 

 

9. QUANDO PESSOA JURÍDICA: 

9.1 Documentos pessoais do (s) representante (s) legal (ais) (RG e CPF); 

9.2 Cópia do Contrato Social em se tratando de Empresa; 

9.3 Estatuto Social, Ata e suas publicações em se tratando de Associação; 

9.4 Certificado de MEI em se tratando de Microempreendedor Individual; 

9.5 Dados da conta corrente bancária da Pessoa Jurídica interessada e documento 

comprobatório de que a conta indicada está ativa; 

9.6 Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Previdenciários junto a Fazenda Nacional; Certidão 

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (fazenda.gov.br) 

9.7 Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda Municipal de IMPERATRIZ;  

9.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(tst.jus.br) 

9.9 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 

9.10 Na fase de avaliação, caberá recurso destinado a Comissão de Avaliação e Seleção. 

9.11 Os recursos de que tratam o item 7.2 deverão ser apresentados no prazo de até 03 (três) 

dias úteis conforme inciso III do art. 16º do Decreto n. 11.453/2023 a contar da publicação do 

resultado. 

9.12 Os recursos podem ser encaminhados presencialmente na sede da FUMIC. 

9.13 A relação dos habilitados será publicada no Diário Oficial do Município – D.O.M. e no 

site da PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ.  

9.14 Para as INSCRIÇÕES realizadas na CATEGORIA LONGA METRAGEM, os 

PROPONENTES deverão obrigatoriamente possuir além dos documentos solicitados 

anteriormente, possuir cadastro na ANCINE (Agência Nacional do Cinema) como 

PRODUTORA BRASILEIRA INDEPENDENTE, nos termos da Lei Federal nº 12.485, de 12 

de setembro de 2011, e da Instrução Normativa n.º 91, de 1 de dezembro de 2010, constando 

em seu registro na ANCINE pelo menos um dos CNAEs abaixo como atividade principal ou 

secundária:  

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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a) CNAE nº 59.11-1/01 – estúdios cinematográficos;  

b) CNAE nº 59.11-1/02 – produção de filmes para publicidade;  

c) CNAE nº 59.11-1/99 – atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 

televisão não especificadas anteriormente.  

A comprovação deste registro na ANCINE deverá ser apresentada no momento da 

INSCRIÇÃO, em complementação aos documentos obrigatórios enviados no CADASTRO DO 

PROPONENTE, conforme disposto no subitem 9.14, através do documento emitido no 

endereço eletrônico:  

https://sad2.ancine.gov.br/agenteeconomico/consultaViaPortal/consultaExternaAE.seam  

 

10. DAS CATEGORIAS 

10.1 Os interessados poderão se inscrever em uma das categorias abaixo que atenda às 

especificações a seguir definidas: 

Inciso I – apoio a produções audiovisuais, de forma exclusiva ou em complemento a outras 

formas de financiamento, inclusive aquelas com origem em recursos públicos ou financiamento 

estrangeiro. Valor: R$ 1.033.027,62 (um milhão trinta e três mil, vinte e sete reais e sessenta e 

dois) 

 

 

ITEM INCENTIVO 
QTD DE VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

COTAS 

PARA 

PESSOAS 

NEGRAS 

20% 

COTAS 

PARA 

PESSOAS 

INDIGEN

AS 10% 

QTD 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

VALOR POR 

ATIVIDADE 
VALOR TOTAL 

1 
LONGA METRAGEM 

(mínimo 70 minutos) 
1 - - 1 R$ 350.000,00 R$ 350.000,00 

2 
MÉDIA METRAGEM 

(até 26 minutos) 
1 1 1 3 R$ 120.000,00 R$ 360.000,00 

3 
CURTA METRAGEM 

FICÇÃO 
1 - - 1 R$ 70.000,00 R$ 70.000,00 

4 
CURTA METRAGEM 

DOCUMENTÁRIO 
1 1 1 3 R$ 60.000,00 R$ 180.000,00 

5 VIDEOCLIPES 14 4 2 20 R$ 3.651,38 R$ 73.027,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$ 1.033.027,60 (um milhão trinta e três mil, vinte 

e sete reais e sessenta e dois) 

 

10.2 Compreendem-se como LONGA-METRAGEM a obra audiovisual classificada entre os 

gêneros de ficção, documentário ou animação, que nesse caso, com duração igual ou acima de 

70 (setenta) minutos.  

10.2.1 O incentivo do Item 1, que contempla Complemento de projetos de longa metragem e 

séries, refere-se apenas as produções já iniciadas, em alguma etapa de execução. Anexar 

obrigatoriamente no projeto, documentos comprobatorios que o objeto tenha pelo menos uma 

etapa de gravação iniciada, podendo ser etapa de iniciação, pre produção ou finalizações. 

Propostas de finalização de longasmetragens e séries, com duração superior a 70 (setenta) 

https://sad2.ancine.gov.br/agenteeconomico/consultaViaPortal/consultaExternaAE.seam
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minutos, cujas imagens tenham sido captadas nos últimos 10 (dez) anos e necessitem de edição, 

tratamento de imagem, colorização, tratamento de som, aplicação de efeitos especiais, Sound 

Designer, Trilha, VFX, linguagens inclusivas e gráficos que pertencerão ao filme. 

10.3 Compreende-se como CURTA-METRAGEM obra cinematográfica com duração entre 

10 (dez) e 15 (quinze) minutos, entre créditos iniciais e créditos finais. As obras devem estar 

finalizadas em suportes digitais de alta definição, com resolução mínima de 1.080 x 1.920 pixels 

10.4 Compreende-se FICÇÃO descrever os cenários, as cenas, as ações, as falas dos 

personagens de maneira correta; 

10.5 Compreende-se DOCUMENTÁRIOS aquela que atenda a um dos seguintes critérios: ser 

produzida sem roteiro a partir de estratégias de abordagem da realidade, ou; ser produzida a 

partir de roteiro e cuja trama/montagem seja organizada de forma discursiva por meio de 

narração, texto escrito ou depoimentos de personagens reais.  

10.6 Anexar obrigatoriamente ao projeto documento que contenha informações detalhadas 

sobre uma produção audiovisual. É um guia de referência que fornece uma visão geral 

abrangente do projeto, incluindo sua premissa, personagens, ambientação, tom, estilo visual, 

estrutura narrativa, arcos de personagens e outros elementos importantes. 

10.7 Para realizadores INICIANTES de curtas-metragens (ficção, documentário) – as      inscrições 

ficam restritas a pessoa física CPF e pessoa jurídica MEI (Microempreendedores Individuais); 

10.8 Para realizadores PROFISSIONAIS de curtas-metragens (ficção, documentário, 

animação) – as incrições ficam restritas a pessoa jurídica (CNPJ). 

10.9 Compreende-se como VIDEOCLIPE obra audiovisual que integra uma música e imagens 

com o objetivo de ilustrar e promover o trabalho de um artista da música, com duração entre 3 

(três) e 05 (cinco) minutos. O videoclipe deve ser finalizado em suportes digitais de imagem de 

alta definição, com resolução mínima de 1.080 x 1.920 pixels. 

10.10 Para realizadores INICIANTES de videoclipes, webséries e webdoc – as incrições ficam 

restritas a pessoa física CPF e pessoa jurídica MEI (Microempreendedores Individuais); 

10.11 Para realizadores PROFISSIONAIS de videoclipes, webséries e webdoc – as incrições 

ficam restritas a pessoa jurídica (CNPJ). 

Paragrafo Unico: Curtas-Metragens e VideoClipe - é obrigatória a anexação de roteiro ou 

(PROPOSTA ESTÉTICA). 

10.12 CURTA-METRAGEM no mínimo, 01 (uma) página e meia, apresentando as 

personagens, o tempo e o local onde a história se passa, indicando o arco narrativo; (uma) 

página, apresentando as personagens, o tempo e o local onde a história se passa, indicando o 

arco narrativo; 

10.13 Compreende-se como CONTEÚDOS DIGITAIS EM DIVERSOS FORMATOS 

qualquer tipo de informação criada, compartilhada e consumida no mundo digital. Com uso de 

ferramentas digitais e plataformas virtuais que resultem em produções Video Mapping Cursos 

online; Videocasts; Beauty Filme e Fashion Filme autoral maranhense, Vlog cultural local da 

cidade de IMPERATRIZ, e outros 

10.14 Caso alguma categoria não tenha todas vagas preenchidas, os valores que seriam, 

inicialmente, desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria, conforme as 

seguintes regras: 

• da mesma área cultural, analisando se o valor que será remanejado poderá contemplar 

algum projeto desta área e a colocação na avaliação da Comissão de Análise; 

• de outra área cultural, analisando se o valor que será remanejado poderá contemplar 

algum projeto desta outra área e a colocação na avaliação da Comissão de Análise. 
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Inciso II – apoio a reformas, a restauros, a manutenção e a funcionamento de salas de cinema, 

incluída a adequação a protocolos sanitários relativos à pandemia da COVID-19, bem como de 

cinemas de rua e de cinemas itinerantes. R$ 260.732,90 (duzentos e sessenta mil setecentos e 

trinta e dois reais e noventa centavos) 

 

ITEM INCENTIVO 
QTD DE VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

COTAS 

PARA 

PESSOAS 

NEGRAS 

20% 

COTAS 

PARA 

PESSOAS 

INDIGEN

AS 10% 

QTD 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

VALOR POR 

ATIVIDADE 
VALOR TOTAL 

1 
APOIO A SALA DE 

CINEMA 
1 - - 1 R$ 60.732,90 R$ 60.732,90 

2 
APOIO A PROJETO DE 

CINEMA ITINERANTE 
1 - - 1 R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 260.732,90 (duzentos e sessenta mil 

setecentos e trinta e dois reais e noventa centavos) 

 

 

10.14 Compreende-se SALA DE CINEMA; o recinto destinado, ainda que não 

exclusivamente, ao serviço de exibição aberta ao público regular de obras audiovisuais para 

fruição coletiva, admitida a possibilidade de ampliação da vocação de outro espaço cultural já 

existente. Anexar obrigatoriamente documentos comprobatórios de existência e 

funcionamento da sala de cinema independente. 

10.15 As inscrições para salas de cinemas ficam restritas a pessoas jurídicas (CNPJ); 

10.16 Proponente Pessoa Jurídica que comprove sede há mais de 05 (cinco) anos na Cidade de 

IMPERATRIZ/ MA, contados do último dia do período de inscrição neste Edital, e que tenha 

como objetivo a realização de atividades artísticas e/ou culturais; 

10.17 Em caso de proponente Microempreendedor Individual – MEI, deverá ter uma Atividade 

artística e cultural como atividade principal ou secundária devidamente demonstrada no 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 

10.18 O proponente deverá comprovar Portfólio com a trajetória do objeto em questão, assim 

como em seu   Certificado o CNAE compatível com atividades artísticas e/ou culturais, com os 

seguintes Códigos de Descrição: 

5914-6/00 EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA; ATIVIDADE DE 

5914-6/00 EXIBIÇÃO DE FILMES CINEMATOGRÁFICOS; ATIVIDADE DE 

5914-6/00 EXIBIÇÃO DE PELÍCULAS; SALAS DE CINEMA 

5914-6/00 EXIBIÇÃO DE VÍDEOS; SALAS DE CINEMA 

10.19 Compreende-se a CINEMA ITINERANTES OU CINEMA DE RUA; Considera-se 

cinema de rua ou cinema itinerante o serviço de exibição aberta ao público regular de obras 

audiovisuais para fruição coletiva em espaços abertos, em locais públicos e em equipamentos 

móveis, de modo gratuito, admitida a possibilidade de aplicação dos recursos em projetos já 

existentes ou novos, públicos ou privados. 

 

Inciso III – Capacitação, formação e qualificação no audiovisual, realização de festivais e 

mostras de produções audiovisuais, preservação e a digitalização de obras ou acervos 

audiovisuais. R$ 130.904,71 (cento e trinta mil novecentos e quatro reais e setenta e um 
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centavos) 

  

ITEM INCENTIVO 
QTD DE VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

COTAS 

PARA 

PESSOAS 

NEGRAS 

20% 

COTAS PARA 

PESSOAS 

INDIGENAS 

10% 

QTD 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

VALOR POR 

ATIVIDADE 
VALOR TOTAL 

1 

CAPACITAÇÃO, 

FORMAÇÃO, 

QUALIFICAÇÃO 

1 - - 1 R$ 130.904,71 R$ 130.904,71 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 130.904,71 (cento e trinta mil novecentos e 

quatro reais e setenta e um centavos) 

 

10.20 Compreende-se por CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E FORMAÇÃO, cursos ou 

oficinas que tem como objetivo a atualização, o aperfeiçoamento profissional de habilidades 

técnicas, como forma de adquirir o conhecimento técnico sobre determinado assunto, seja de 

maneira teórica e/ou prática.  

10.21. O proponete devera apresenta Projeto pedagógico que incluirá ementa de no mínimo 04 

(quatro) cursos/oficinas que tenha carga horaria mínima de 20h (vinte horas) e no mínimo 30 

(trinta) vagas para cada curso/oficina para o público alvo - Artistas, fazedores de cultura, 

ativistas produtores culturais da cidade de Imperatriz;  

10.22. Sugestões de propostas de cursos - edição, motion graphics e vfx, direção de arte, 

produtor de locação, produção executiva, elétrica básica, assistente de câmera (1º e 2º), captação 

de som direto, direção de fotografia, continuísta, cenógrafo, cenotécnico, elaboração de projetos 

culturais, roteiro, cinemntario, entre outros cursos técnicos e práticos da área. 

 

11. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 

RECURSOS 

11.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o 

Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IX deste Edital, de forma presencial. 

11.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente 

cultural selecionado neste Edital e pelo Governo Municipal de IMPERATRIZ/MA representado 

pela Fundação Municipal da Cultura contendo as obrigações dos assinantes do Termo. 

11.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos 

em conta bancária indicada no ato da inscrição durante a etapa de habilitação para o recebimento 

dos recursos deste Edital, em desembolso único em até 30 (trinta) dias após a homologação do 

resultado final. 

11.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão condicionados 

à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como 

expectativa de direito do proponente. 

 

12. MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO DE RESULTADOS PRESTAÇÃO DE 

CONTAS 

12.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, 

assim como prestação de informação à Fundação Municipal de Cultura, observarão o Decreto 

11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de 

financiamento à cultura, observadas à s exigências legais de simplificação e de foco no 

cumprimento do objeto. 
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12.2 O agente cultural contemplado neste certame deve prestar contas em conformidade ao 

Decreto n. 11.525/2023, e dos artigos 29 a 34 do Decreto Federal n. 11.453/2023, a que se refere 

a prestação de informação In Loco quando o valor recebido tiver inferior a R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais).  

12.3 Valores acima de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a prestação de contas será por meio da 

apresentação do Relatório Físico Financeiro (notas fiscais, recibos). 

12.4 O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias 

corridos a contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural, conforme Anexo X e cabe 

aos dois formatos de prestações acima citados (in loco e físico financeiro). 

12.5 No não cumprimento em prazo devido da prestação de contas in loco, o proponente será 

notificado para entrega da prestação em formato físico financeiro. 

12.6 O não cumprimento total da prestação de contas no prazo e nos formatos previstos nos 

itens anteriores, implicará no cadastro de inadimplentes da FUMIC e na devolução do recurso. 

 
 
13. DA COMISSÃO DE ANÁLISE 

13.1 A Comissão de Análise, responsável pela seleção das propostas neste Edital, seguirá os 

critérios de avalição conforme Anexo II deste Edital; 

13.2 A Comissão de Análise será composta por pessoas especializadas contratadas e será 

publicada no Diário Oficial do Município. 

13.3 Os trabalhos da Comissão de Análise serão registrados em Ata, a qual será assinada pelos 

respectivos membros e encaminhada a esta Fundação de Cultura. 

13.4 A Comissão de Análise e Validação das inscrições poderá promover diligências destinadas 

a esclarecer ou complementar a documentação apresentada pelos interessados, desde que 

assegurada a isonomia. 

 

14. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

14.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos da Lei Complementa 

nº 195/2022 – Lei Paulo Gustavo e do plano de ação nº 30882120230002-008412, e do crédito 

especial aberto através da Lei Municipal nº 1.979/2023. 

 
Unidade Orçamentária: 02.20.13.392.1130.4613.000 

Projeto de Atividade: 4613- Ações Emergenciais ao Audiovisual – Lei Paulo Gustavo 

Natureza da despesa: 3.3.90.31.00 – Premiações Culturais, Artisticas, Cientificas, Desportivas 

Ficha:   2295 

Fonte do Recurso: 1.715.00 

Natureza da despesa: 3.3.90.36.99 – Outros Serviços 

Ficha:   2300 

Fonte do Recurso: 1.715.00 

Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

Ficha:   2301 

Fonte do Recurso: 1.715.00 

Natureza da despesa: 3.3.90.39.22 – Exposições, Congressos e Conferências  

Ficha:   2296 

Fonte do Recurso: 1.715.00 

 

14.2 . REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

14.2.1. Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam 

inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria deste edital com 

maior número de inscritos. 

14.2.2. Os recursos remanescentes após o remanejamento previsto no item anterior os 
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proponentes aprovados serão convocados para completentação de suas propostas para receber 

os recursos complementares. 

 

15. DO CRONOGRAMA 

15.1 O cronograma das etapas do presente Chamamento Público fica definido na forma abaixo: 

 

ETAPAS DATAS 

Publicação do Edital 09 de novembro de 2023 

Impugnação ao Edital 10 a 13 de novembro de 2023 

INSCRIÇÕES 

Inscrições de propostas presenciais 10 a 17 de novembro de 2023 

FASE DE SELEÇÃO 

Análise Técnica 20 a 21 de novembro de 2023 

Resultado Preliminar da Análise Técnica 22 de novembro de 2023 

Período para recurso da fase de seleção 23 e 27 de novembro de 2023 

Análise dos recursos da fase de seleção 28 de novembro de 2023 

Resultado Final dos recursos da fase de seleção 29 de novembro de 2023 

FASE DE HABILITAÇÃO 

Prazo para envio da Documentação 30 de novembro a 05 de dezembro de 

2023 

Análise Documental 06 de dezembro de 2023 

Resultado Preliminar da Análise Documental 07 de dezembro de 2023 

Período para recurso da fase de habilitação 08 e 12 dezembro de 2023 

Análise dos recursos da fase de habilitação 13 de dezembro de 2023 

RESULTADO FINAL 14 de dezembro de 2023 

 

15.2 A critério da Fundação Municipal de Cultura poderão ser alteradas as datas das etapas 

constantes do cronograma. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DOS SELECIONADOS 

16.1 O selecionado, além das determinações decorrentes de lei, obriga-se a: 

16.2 Cumprir fielmente as regras do edital de acordo com as especificações exigidas, os prazos 

estabelecidos, sujeitando-se a fiscalização da equipe da FUMIC para a observância do 

cumprimento da proposta selecionada; 

16.3 Promover, por sua conta e risco, o transporte dos equipamentos, materiais e utensílios 

necessários à execução da sua proposta; 

16.4 Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

16.5 Encarregar-se, exclusivamente, se for o caso, pelo pagamento de todos os impostos, taxas 

e emolumentos sobre ela incidentes, devendo apresentar sempre que solicitado a comprovação 
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dos recolhimentos respectivos; 

16.6 Honrar, se for o caso, com os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras 

obrigações previstas em Lei, ficando registrado que o pessoal empregado pela selecionada não 

terá nenhum vínculo jurídico com o Município; 

16.7 Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução das atividades artísticas; 

16.8 Responsabilizar-se pelo envio de toda documentação solicitada, dentro do prazo, sob pena 

de desclassificação; 

16.9 Responsabilizar-se pela documentação necessária, relativa à liberação da execução da 

proposta selecionada, emitida pelos órgãos de fiscalização e controle; 

16.10 Manter, durante a execução da proposta, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação comprovadas no processo; 

16.11 Divulgar, de acordo com os critérios adotados, a participação da Prefeitura de 

IMPERATRIZ, em especial, da Fundação de Municipal de Cultura, em toda e qualquer ação, 

promocional ou não, relacionada com a execução do objeto. 

 

17. DAS COTAS 

17.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas seguintes 

proporções: 

no mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e 

17.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e 

pardas) e concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja 

concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, 

podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção. 

17.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) optantes por concorrer às cotas que atingirem 

nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não 

ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas 

vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota. 

17.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser 

ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação. 

17.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de 

uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser 

destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 

17.6 Caso não haja outra categoria de cotas, as vagas não preenchidas deverão ser direcionadas 

para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo 

com a ordem de classificação. 

17.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da inscrição 

usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VII. 

17.8 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, desde 

que preencham algum dos requisitos abaixo: 

17.8.1 pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas 

negras (pretas e pardas); 

17.8.2 pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas 

negras (pretas e pardas) em posições de liderança no projeto cultural; 

17.8.3 pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do projeto 

cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas); e 

17.8.4 outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras (pretas e 
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pardas) na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade jurídica. 

17.9 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo sem 

constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima. 

 

18. DA ACESSIBILIDADE 

18.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e 

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos 

termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência), de modo a contemplar: 

  18.1.1 no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas 

com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a 

espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 

  18.1.2 no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas 

com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo 

projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

  18.1.3 no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para 

o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de 

projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de consultores 

e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas 

temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 

18.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e 

participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras: 

  18.2.1 adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

  18.2.2 utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal; 

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 

  18.2.3 contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

  18.2.4 oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 

18.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 

para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. 

18.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 16.3 pode ser 

excepcionalmente dispensada quando: 

  18.4.1 for inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de projetos 

cujo objeto seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual; ou 

  18.4.2 quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis 

com as características do objeto cultural. 

18.5 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se integralmente 

cumpridas as medidas de acessibilidade de que trata o subitem II do item 16.4 quando a 

produção contemplar legendagem, legendagem descritiva, audiodescrição e LIBRAS - Língua 

Brasileira de Sinais. 

18.6 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo de 

10% é inaplicável. 

 

19. DO DIREITO DE USO DE IMAGEM E VOZ 

19.1 Ao efetuarem a inscrição, os participantes autorizam a captação e uso gratuito de sua 

imagem, voz e dos projetos/propostas selecionados para fins de divulgação da programação e 

ações de comunicação institucional da FUMIC, por período indeterminado; 

19.2 Fica também autorizada a gravação de áudio e vídeo das apresentações, se for o caso e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
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atividades de formação para transmissão on-line, em rede pública de TV e rádio, e posterior 

criação de vídeo institucional de divulgação da FUMIC, a ser utilizado para fins não comerciais 

por período indeterminado. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

20.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital, por irregularidade na 

aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido junto à Comissão até 03 (três) dias úteis antes 

da data fixada para inscrição das propostas, devendo a Comissão julgar e responder a 

impugnação; 

20.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, o licitante que tendo-o aceito 

sem objeção, vier, após o prazo regimental, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem, 

hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal. 

 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 A inexatidão ou falsidade documental, ainda que constatada posteriormente à validação da 

inscrição, implicará no seu cancelamento, sendo declarados nulos de pleno direito todos os atos 

dela decorrentes, sem prejuízo de eventuais sanções de caráter administrativo ou judicial; 

21.2 Os casos omissos neste Edital e seus anexos serão decididos pela Comissão de Análise e 

Avaliação instituída por Portaria pelo Presidente da Fundação Municipal de Cultura-FUMIC-

IMPERATRIZ; 

21.3 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste 

Edital poderão ser prestados no local de entrega dos documentos; 

21.4 O presente edital vigorará até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado, conforme 

a Lei; 

21.5 As omissões puramente formais observadas na Documentação de Habilitação, desde que 

não contrariem a legislação e não comprometam a lisura da seleção poderão ser relevadas pela 

Comissão de Avaliação e Análise das inscrições. 

 

 

 

 Imperatriz – MA, 09 de novembro de 2023 

 

 

 

 

 

Paulo Roberto Cardoso da Silva  

Presidente do Grupo Gestor do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura 

Presidente da Fundação Cultural de Imperatriz 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº01 /2023 - PMIMPERATRIZ/FUMIC.  

AUDIOVISUAL – LEI PAULO GUSTAVO 

ANEXO I  

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 
IDENTIFICAÇÃO DA CATEGORIA 

INCISO I 

( ) CURTAS METRAGENS (FICÇÃO, DOCUMENTÁRIO)  

INSCRIÇÃO COM CPF/MEI __________________________  
( ) VIDEOCLIPES 

(  ) CONTEÚDOS DIGITAIS EM DIVERSOS FORMATOS 

INCISO II 

(  ) SALA DE CINEMA 

 

(  ) CINEMA ITINERANTES E DE RUA 
INCISO III 

 
(  ) CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO, QUALIFICAÇÃO,,CURSOS, PUBLICAÇÕES E PESQUISA 

 
1. DADOS DO PROPONENTE Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?  
 
 (  ) Pessoa Física (  ) Pessoa Jurídica 
 
PARA PESSOA FÍSICA: 

Nome Completo: 

Nome artístico ou nome social 

(se houver): CPF: 

RG: 

Data de nascimento: 

E-mail: 

Telefone: 

Endereço completo: 

CEP: 

Cidade: 

Estado: 

Você reside em quais dessas áreas? 
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(  ) Zona urbana central (  ) Zona urbana periférica  (  ) Zona rural (  ) Área de vulnerabilidade 

social (  ) Unidades habitacionais (  ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo 

de titulação, com registro na Fundação Palmares) (  ) Território de povos e comunidades 

tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

Pertence a alguma comunidade tradicional? 

( ) Não pertenço a comunidade tradicional  (  ) Comunidades Extrativistas ( ) Comunidades 

Ribeirinhas  (  ) Comunidades Rurais (  ) Pescadores(as) Artesanais (  ) Povos de Terreiro (  ) 

Quilombolas ( ) Outra comunidade tradicional 

Gênero: 

 

( ) Mulher cisgênero ( ) Homem cisgênero ( ) Mulher Transgênero ( ) Homem Transgênero ( 

) Pessoa Não Binária ( ) Não informar 

Raça, cor ou etnia: 

(  ) Branca  (  ) Preta ( ) Parda  (  ) Amarela 

 

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 

( ) Sim ( ) Não 

 

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 

(  ) Auditiva (  ) Física (  ) Intelectual (  ) Múltipla ( ) Visual 

 

Qual o seu grau de escolaridade? 

( ) Não tenho Educação Formal ( ) Ensino Fundamental Incompleto ( ) Ensino Fundamental 

Completo     (  ) Ensino Médio Incompleto ( ) Ensino Médio Completo ( ) Curso Técnico 

Completo  (  ) Ensino Superior Incompleto ( ) Ensino Superior Completo ( ) Pós Graduação 

Completo  

 

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos 3  

meses? 

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o salário 

mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.) 

( ) Nenhuma renda (  ) Até 1 salário mínimo ( ) De 1 a 3 salários mínimos ( ) De 3 a 5 salários 

mínimos ( ) De 5 a 8 salários mínimos ( ) De 8 a 10 salários mínimos ( ) Acima de 10 salários 

mínimos 

 

Você é beneficiário de algum programa social? 

( ) Não ( ) Bolsa família ( ) Benefício de Prestação Continuada ( ) Programa de Erradicação do 

Trabalho Infantil   (  ) Garantia-Safra (  ) Seguro-Defeso  (  ) Outro 
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Vai concorrer às cotas ? 

(   ) Sim (   ) Não  

Se sim. Qual? 

( ) Pessoa negra  

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural? 

( ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins (   ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) 

artístico(a)-cultural e afins. ( ) Curador(a), Programador(a) e afins. ( ) Produtor(a) ( ) Gestor(a) 

( ) Técnico(a) ( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins. (   ) Outro(a)s  

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? 

( ) Não ( ) Sim  

Caso tenha respondido "sim": 

Nome do coletivo: 

Ano de Criação: 

Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 

 

PARA PESSOA JURÍDICA: 

Razão Social Nome fantasia CNPJ 

Endereço da sede:   

Cidade: 

Estado: 

Número de representantes legais  

Nome do representante legal  

CPF do representante legal 

E-mail do representante legal  

Telefone do representante legal 

Gênero do representante legal 

( ) Mulher cisgênero (  ) Homem cisgênero ( ) Mulher Transgênero (  ) Homem Transgênero  

(  ) Não Binário ( ) Não informar 

Raça/cor/etnia do representante legal 
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(  ) Branca  (  ) Preta (  ) Parda ( ) Amarela  

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD? 

(  ) Sim (  ) Não 

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência? 

(  ) Auditiva  (  ) Física (  ) Intelectual (  ) Múltipla (  ) Visual 

Escolaridade do representante legal 

 

(  ) Não tenho Educação Formal (  ) Ensino Fundamental Incompleto (  ) Ensino Fundamental 

Completo (  ) Ensino Médio Incompleto (  ) Ensino Médio Completo (  ) Curso Técnico 

completo  (   ) Ensino Superior Incompleto ( ) Ensino Superior Completo (  ) Pós Graduação 

completo 

 

 

IMPERATRIZ, MA de  de 2023. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do proponente 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº01/2023 - PMIMPERATRIZ/FUMIC. 

AUDIOVISUAL  

LEI PAULO GUSTAVO 

ANEXO II 

MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

 

 

DADOS DO PROJETO 

 Nome do Projeto: 

Escolha a categoria a que vai concorrer: 

Descrição do projeto 

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas perguntas 

orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é importante para a sociedade? 

Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realização.) 

Objetivos do projeto 

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o que você 

pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja breve e proponha 

entre três a cinco objetivos.)  

Metas 

Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados que sejam 

quantificáveis.  

Perfil do público a ser atingido pelo projeto 

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do seu 

projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas são 

crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade 

delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfil 

das pessoas a que seu projeto se direciona?) 

Qual o perfil do público do seu projeto? (Ex.: crianças, idosos, jovens, pessoas com 

deficiência, etc) 

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis para 

a participação de pessoas com deficiência)  

Acessibilidade arquitetônica: 

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;    (  ) piso tátil; (  ) rampas; (  

) elevadores adequados para pessoas com deficiência; ( ) corrimãos e guarda-corpos; ( ) 
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banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência; ( ) vagas de 

estacionamento para pessoas com deficiência; (  ) assentos para pessoas obesas;  (  ) iluminação 

adequada; (  ) Outra ___________________ 

Acessibilidade comunicacional: 

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;   (  ) o sistema Braille; ( ) o sistema de sinalização ou 

comunicação tátil;  (  ) a audiodescrição; (  ) as legendas; (  ) a linguagem simples; (  ) textos 

adaptados para leitores de tela; e (  ) Outra _____________________________ 

Acessibilidade atitudinal:  

(  ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais; ( ) contratação de profissionais com 

deficiência e profissionais especializados em acessibilidade cultural; ( ) formação e 

sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na cadeia produtiva cultural; e 

(  ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.  

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou disponibilizadas 

de acordo com o projeto proposto.  

 

Local onde o projeto será executado  

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada. É 

importante informar também os municípios e Estados onde ela será realizada.  

 

Previsão do período de execução do projeto  

Data de início:  

Data final:  

 

Equipe 

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir: 

 

 

Cronograma de Execução 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

 

Atividade Geral Etapa Descrição Início Fim 

 

Nome do 

profissional/empresa 

Função 

no 

projeto 

 

CPF/CNPJ 

 

Pessoa 

negra? 

 

Pessoa 

índigena? 

 

Pessoa com 

deficiência? 

Ex.: João Silva Cineasta 123456789101 Sim/Não Sim/Não Sim/Não 
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Ex: 

Comunicação 

Pré- 

produção 

Divulgação do projeto nos veículos 

de imprensa 

 

11/10/2023 

 

11/11/2023 

 

Estratégia de divulgação 

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento em redes 

sociais. 

 

Contapartida 

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde será 

realizada. 

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, patrocínio e/ou 

outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde serão 

empregados no projeto.) 

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o valor 

total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no projeto.)  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas estão 

relacionadas. 

Deve haver a indicação do parâmetro de preço utilizado com a referência específica do item 

de despesa, conforme exemplo abaixo (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3 orçamentos, 

etc). 

 

Descriçã o 

do item 
Justificativ a 

Unid de 

medida 

Valor 

unitário 
Quantidade Valor total Referência de preço 

Ex.: 

Fotógrafo 

Profissiona

l necessário 

para 

registro da 

oficina 

Serviço R$1.100,0 0 1 R$1.100,0 0 

Salicnet – 

Oficina/workshop/sem 

inário Audiovisual – 

IMPERATRIZ – 

Fotografia Artística – 

Serviço 

 

IMPERATRIZ,       de             de 2023 

 

 

Assinatura do Proponete 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº01/2023 - PMIMPERATRIZ/FUMIC.  

AUDIOVISUAL – LEI PAULO GUSTAVO 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA/LOCALIZAÇÃO 

 

 

 

 

Eu, 

  Portador (a) do RGnº

 , CPF/CNPJ de nº

 , 

DECLARO que: O (A) Sr./Sra. 

____________________________________________________reside no endereço 

__________________________ ou que o GRUPO ____________________________ está 

localizado no 

endereço________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

As informações prestadas nesta declaração são de minha inteira responsabilidade, estando 

ciente de que a apresentação de informações falsas é passível de penalidadesprevistas em Lei. 

 

IMPERATRIZ, de de 2023. 

 

 

 

___________________________________________________ 

Proprietário ou locatário do imóvel 

 

 

Anexar cópia do comprovante de residência do declarante; 

Anexar cópia de documento de identificação com foto do declarante. 
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AUDIOVISUAL – LEI PAULO GUSTAVO 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GRUPO 

 

1) Nome:    

 

CPF: RG:    

 

Assinatura:   

2) Nome:    

 

CPF: RG:    

 

Assinatura:   

3) Nome:    

 

CPF: RG:    

 

Assinatura:   

4) Nome:    

 

CPF: RG:    

 

Assinatura:   

5) Nome:    

 

CPF: RG:    

 

Assinatura:   

 
O Sr. (a)   , portador do 

RG: , e do CPF nº ,é integrante e 

representante da (o) .Para recebimento do prêmio do EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº02/2023 - PMIMPERATRIZ/FUMIC.– EDITAL DE AUDIOVISUAL– LEI PAULO 

GUSTAVO, 

na Categoria   

 
Imperatriz, de de 2023 
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6) Nome:    

 

CPF: RG:    

 

Assinatura:   

*Anexar cópia de documento de identificação com foto 
de todos signatários. 
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ANEXO V 

MODELO DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

 

 

 

 

Eu, ___________________________________Portador (a) do RG nº 

_______________________ 

CPF de nº , declaro que as cópias dos documentos 

apresentados são idênticas ao original sob pena de incorrer nas cominações previstas nas esferas 

cível, criminal e administrativa, na forma da lei. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPERATRIZ,         de           de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Proponente 
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AUDIOVISUAL – LEI PAULO GUSTAVO 

ANEXO VI FORMULÁRIO DE RECURSO 

 
CATEGORIA: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

ATRAÇÃO ARTÍSTICA: 

FASE DE HABILITAÇÃO ( ) 

FASE DE SELEÇÃO ( ) 

 

À COMISSÃO DE ANÁLISE DOS RECURSOS, 

 

IMPERATRIZ,    de             de 2023. 

 

 

 

 
Assinatura do Proponente 

 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO 
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AUDIOVISUAL – LEI PAULO GUSTAVO 

ANEXO VII DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros) 

 

 

 

 

Eu, ______________________________________________, CPF nº 

__________________, RG nº ______________________, DECLARO para fins de 

participação no Edital de Chamamento Público Nº01/2023 - PMIMPERATRIZ/FUMIC – 

DE AUDIOVISUAL - LEI PAULO GUSTAVO que sou __________________________ 

(informar se é NEGRO). 

 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração 

falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPERATRIZ,       de                    de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Declarante 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE IMPERATRIZ – FCI 

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO À CULTURA – FUMIC 

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 
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AUDIOVISUAL – LEI PAULO GUSTAVO 

ANEXO VIII 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

 

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um doscritérios de 

avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir: 

 

 

CRITÉRIOS 

OBRIGATÓRIOS 

Identificação do 

Critério 
Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos, 

justificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, 

para fins de avaliação e valoração, se o conteú do do projeto 

apresenta, como um todo coerência, observando o objeto, a 

justificativa e as metas, sendo possivel visualizar deforma clara os 

resultados que serão  obtidos. 

10 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do 

Município de IMPERATRIZ/MA - A análisedeverá considerar, 
para fins de avaliação e valoração, se a ação contribui para o 
enriquecimento, valorização, fortalecimento da identidade 
imperatrizense, cultura popular, povos originarios, comunidades 
tradicionais da  cultura do Município de IMPERATRIZ/MA 

10 

 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo 

projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o 
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação 
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência, 
idosos e demais grupos em situação dehistórica vulnerabilidade 
econômica/social. 

 

10 
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D 

Coerência da planilha orç amentá ria e do cronograma de execuç 
ão à s metas, resultados e desdobramentos do projeto proposto 
- A análise deverá avaliar e valorar 

a viabilidade té cnica do projeto sob o ponto de vista dos gastos 

previstos naplanilha orçamentária, sua execução e a adequaçãoao 
objeto, metas e objetivos previstos. 

També m deverá ser considerada para fins de avaliação a coerência 

e conformidade dos valores e quantidades dos itens relacionados 
na planilha orçamentária do projeto. 

10 

E 

Coerência do Plano de Divulgaç ão ao Cronograma, 

Objetivos e Metas do projeto proposto - A análise deverá 
avaliar e valorar a viabilidade té cnica e comunicacional com o pú 
blico alvo do projeto, mediante 
as estraté gias, mid́  ias e materiais apresentados, bem como a 
capacidade de executá-los. 

10 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 

desenvolvidas - A análise deverá considerar a carreira dos 
profissionais que compõem o corpo té cnico e artístico, verificando 

a coerência ou não em relação às atribuições que serão executadas 

poreles no projeto (para esta avaliação serão considerados os 
curriculos dos membros da ficha té cnica). 

10 

G 

Trajetó ria artística e cultural do proponente - Será 

considerado para fins de análise a carreira do proponente, com 
base no curriculo e comprovações enviadas juntamente com a 

proposta 

10 

H Contrapartida - Será avaliado o interesse público da execução da 

contrapartida proposta pelo agente cultural 
10 

 

PONTUAÇÃO TOTAL: 80 

 

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação,ou 

seja, uma pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados que vem 

de encontro com os termos dispostos no art. 16º do Decreto n. 11.525/2023: 
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PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto Extra Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima 

I Proponentes do gênero feminino 5 

J Proponentes negros e indígenas 5 

K Proponentes com deficiência 5 

L Proponente LGBTQIA+ 5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E 

COLETIVOS  OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação 

do Ponto Extra 
Descrição do Ponto Extra 

Pontuação 

Máxima 

M Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos 

majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 
5 

N Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por   mulheres 5 

O 
Pessoas jurídicas sediadas em regiões de maior 

vulnerabilidade social ou coletivos/grupos pertencentes a 

regiões de maior vulnerabilidade social 

5 

P 

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com notória 

atuação em temáticas relacionadas a: pessoas negras, 

indígenas, pessoas com deficiência, mulheres, 

LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em 

situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

5 

 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

20 

PONTOS 
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A pontuação final de cada candidatura será composta pela média resultante da somatória entre 

a pontuação final atribuída por cada parecerista; 

Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber pontuação 0 

em algum dos critérios será desclassificado do Edital. 

Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de modo que a 

pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente. 

Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificaçãodos projetos a maior nota nos 

critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G, H, respectivamente. 

Caso nenhum dos crité rios acima elencados seja capaz de promover o desempate serão 

adotados crité rios de desempate naordem a seguir: Sorteio. 

Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 50 pontos. 

Serão desclassificados os projetos que: 

- receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios; 

- apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou 

outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento nodispostono inciso 

IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de 

sanções administrativas ou criminais. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº01/2023 - PMIMPERATRIZ/FUMIC. 

AUDIOVISUAL – LEI PAULO GUSTAVO 

ANEXO IX 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 

DADOS DO PROJETO 

Nome do projeto: 

Nome do agente cultural proponente: 

Nº do Termo de Execução Cultural  Vigência do projeto: 

Valor repassado para o projeto: 

Data de entrega desse relatório: 

 

RESULTADOS DO PROJETO 

Resumo: 

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais resultados 

e benefícios gerados e outras informações pertinentes. 

As ações planejadas para o projeto foram realizadas? 

(  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado. 

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações. 

(  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita. 

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado. 

 

Ações desenvolvidas 

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, locais, horários, 

etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas atividades previstas no projeto, bem como os 

possíveis impactos nas metas acordadas. 

Cumprimento das Metas 

Metas integralmente cumpridas: 

META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 
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OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]  

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER): 

META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida] 

Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não foi cumprida] 

Metas não cumpridas (se houver) 

Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida] 

 

PRODUTOS GERADOS 

A execução do projeto gerou algum produto? Exemplos: vídeos, produção musical, 

produção gráfica etc. ( ) Sim ( ) Não 

Quais produtos culturais foram gerados? 

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.  

( ) Publicação ( ) Livro ( ) Catálogo ( ) Live (transmissão on-line)  ( ) Vídeo ( ) Documentário  

( ) Filme ( ) Relatório de pesquisa ( ) Produção musical ( ) Jogo ( ) Artesanato ( ) Obras ( ) 

Espetáculo ( ) Show musical  ( ) Site ( ) Música ( ) Outros:    
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Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim do 

projeto? 

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube? 

 

Quais foram os resultados gerados pelo projeto? 

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto. 

Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele … 

(Você pode marcar mais de uma opção). 

(  ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa. 

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.  

(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo. 

(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo. 

(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido.  

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais.  

(  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno. 

(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações culturais. 

 

PÚBLICO ALCANÇADO 

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos utilizados 

para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequência ou oscilação 

relevante informe as justificativas. 

EQUIPE DO PROJETO 

Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto? 

Digite um número exato (exemplo: 23). 

Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto? 

( ) Sim  (  ) Não 

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto. 
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Informe os profissionais que participaram da execução do projeto: 

 

 

Nome do 

profissional/empresa 

Função 

no 

projeto 

 

CPF/CNPJ 

 

Pessoa 

negra? 

 

Pessoa 

índigena? 

 

Pessoa com 

deficiência? 

Ex.: João Silva Cineasta 123456789101 Sim/Não Sim/Não Sim/Não 

 

LOCAIS DE REALIZAÇÃO 

De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto? 

 

 

(  )1. Presencial. (  ) 2. Virtual. (  ) 3. Híbrido (presencial e virtual). 

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido): 

Quais plataformas virtuais foram usadas? 

Você pode marcar mais de uma opção.  (  )Youtube (  )Instagram / IGTV (  )Facebook (  

)TikTok (  ) Google Meet, Zoom etc. (  )Outros: 

___________________________________________________ 

Informe aqui os links dessas plataformas:  

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):  

De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto? 

( )1. Fixas, sempre no mesmo local. (  )2. Itinerantes, em diferentes locais. (  )3. Principalmente 

em um local base, mas com ações também em outros locais. 

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas):  

Em que município o projeto aconteceuEm que área do município o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

 (  )Zona urbana central. (  )Zona urbana periférica. (  )Zona rural. (  )Área de vulnerabilidade 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE IMPERATRIZ – FCI 

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO À CULTURA – FUMIC 

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA  

 

social.  (  )Unidades habitacionais. (  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de 

demarcação).  (  ) Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com 

registro na Fundação  

 

Palmares). (  )Áreas atingidas por barragem. ( )Território de povos e comunidades tradicionais 

(ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). (  )Outros:  

  

Onde o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

( )Equipamento cultural público municipal. ( )Equipamento cultural público estadual. ( )Espaço 

cultural independente. (  )Escola. (  )Praça. (  )Rua. (  )Parque. (  )Outros 

Caso você tenha marcado o item 2 (itinerante): 

 

Em quais lugares o projeto aconteceu? 

 

Em quais áreas o projeto foi realizado? Você pode marcar mais de uma opção. 

 

(  )Zona urbana central. (  )Zona urbana periférica. (  )Zona rural. (  )Área de vulnerabilidade 

social.     ( )Unidades habitacionais. (  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de 

demarcação).              ( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com 

registro na Fundação Palmares). (  )Áreas atingidas por barragem. ( )Território de povos e 

comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do 

mar etc.). (  )Outros:    

 

Onde o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

( )Equipamento cultural público municipal. ( )Equipamento cultural público estadual. ( 

)Espaço cultural independente. ( )Escola. ( )Praça. ( )Rua. (  )Parque. (  )Outros    

Caso você tenha marcado o item 3 (Base): 

Em quais lugares o projeto aconteceu? 

Em quais áreas o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. (  )Zona urbana central. (  )Zona urbana periférica. (  
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)Zona rural. (  )Área de vulnerabilidade social. (  )Unidades habitacionais. (  )Territórios 

indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). (  ) Comunidades quilombolas (terra 

titulada, em processo de titulação, com registro na Fundação Palmares). (  )Áreas atingidas por 

barragem.                  (  )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, 

cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). (  )Outros: 

____________________________ 

 

Onde o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

( )Equipamento cultural público unicipal. ( )Equipamento cultural público estadual. ( 

)Espaço cultural independente. (  )Escola. (  )Praça. (  )Rua. (  )Parque. (  )Outros 

DIVULGAÇÃO DO PROJETO 

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram 

CONTRAPARTIDA 

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde foi executada. 

TÓPICOS ADICIONAIS 

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se houver 

ANEXOS 

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de 

presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros. 

 

 

 

Assinatura do Agente Cultural Proponente 

NOME ASSINATURA 


